
 
                      TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO TC 015.114/2016-3 

1 

GRUPO I - CLASSE I – Plenário 
TC 015.114/2016-3.  
Natureza: Recurso de reconsideração (Tomada de Contas Especial). 
Órgão/Entidade: Município de Doutor Severiano – RN.  
Responsáveis:  Francisco Marques de Souza Promoções - ME 
(01.856.500/0001-92); Francisco Neri de Oliveira (098.470.814-
68). 
Interessado:  Ministério do Turismo (05.457.283/0001-19). 
Representação legal: Yves Andrade Bezerra de Farias 
(16.017/OAB-RN) e outros, representando Francisco Neri de 
Oliveira; Emanuel Pessoa Dantas (9071/OAB-RN) e outros, 
representando Francisco Neri de Oliveira, Francisco Marques de 
Souza Promoções - ME e Francisco Marques de Souza Promoções 
- ME. 
 
SUMÁRIO: TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. MINISTÉRIO 
DO TURISMO. CONVÊNIO. APOIO A FESTEJOS JUNINOS. 
DESPESAS SEM COMPROVAÇÃO. CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA REPRESENTANTE DE ARTISTAS SEM 
LICITAÇÃO EM DESACORDO COM O ACÓRDÃO 96/2008, 
DO PLENÁRIO. PAGAMENTO DE CACHÊS AOS ARTISTAS 
SEM COMPROVANTE ENSEJANDO FALTA DE NEXO COM 
AS RECEITAS CONFORME ENTENDIMENTO DO ACÓRDÃO 
1.435/2017, DO PLENÁRIO. DÉBITO. MULTA. RECURSO DE 
RECONSIDERAÇÃO. CONHECIMENTO. PROVIMENTO 
PARCIAL. AFASTAMENTO DO DÉBITO E DA MULTA 
FUNDAMENTADA NO ART. 57 DA LEI 8.443/1992. 
SUBSISTÊNCIA DA IRREGULARIDADE RELATIVA À 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. MULTA 
FUNDAMENTADA NO ART. 58 DA LEI 8.443/1992. 
SEGUNDO RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO NÃO 
CONHECIDO. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. CIÊNCIAS. 
 

 
RELATÓRIO 

 
 Transcrevo, a seguir, a instrução de mérito do auditor federal de controle externo responsável 
pelo exame do feito no âmbito da Secretaria de Recursos (peça 80), cuja proposta de encaminhamento 
contou com a anuência do corpo dirigente da referida unidade técnica (peças 81 e 82) e do 
representante do Ministério Público de Contas (peça 83): 

INTRODUÇÃO  

 Trata-se de recurso de reconsideração interposto conjuntamente por Francisco Neri de Oliveira e 
Francisco Marques de Souza Promoções – ME (peça 63), pelo qual contestam o Acórdão 2.649/2017-
TCU-Plenário (Rel. Ministro Vital do Rêgo), prolatado na Sessão Ordinária realizada em 29/11/2017 
(peça 46). 

2. A deliberação recorrida apresenta o seguinte teor: 
 
9.1. julgar irregulares as contas do Sr. Francisco Neri de Oliveira (098.470.814-68), ex-prefeito de Doutor 
Severiano/RN, e da empresa Francisco Marques de Souza Promoções – ME (01.856.500/0001-92), com 
fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas “b” e “c”, 19, caput, e 23, inciso III, da Lei 8.443/1992, c/c 
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os arts. 1º, inciso I, 209, incisos II e III, do RI/TCU; 
9.2. condenar, solidariamente, com fundamento nos arts. 19, caput, e 23, inciso III, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 
210 e 214, inciso III, do RI/TCU, os responsáveis mencionados no subitem anterior ao pagamento das 
importâncias a seguir especificadas, com a fixação do prazo de quinze dias, a contar da notificação, para que 
comprovem perante este Tribunal, em respeito ao art. 214, inciso III, alínea “a”, do RI/TCU, o recolhimento da 
dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente e acrescida de juros de mora calculados a partir 
da data indicada até a data do efetivo recolhimento e com o abatimento do valor já ressarcido, nos termos da 
legislação vigente: 

VALOR ORIGINAL (R$) DATA DA OCORRÊNCIA 

145.500,00 30/7/2009 D 

4.500,00 29/7/2009 D 

(15,50) 15/9/2010 C 

 9.3. aplicar individualmente ao Sr. Francisco Neri de Oliveira (098.470.814-68), ex-prefeito de Doutor 
Severiano/RN, e à empresa Francisco Marques de Souza Promoções – ME (01.856.500/0001-92) a multa prevista 
no art. 57 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 267 do RI/TCU, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), fixando o prazo 
de quinze dias, a partir da notificação, para que, nos termos do art. 214, inciso III, alínea “a”, do RI/TCU, 
comprovem perante este Tribunal o recolhimento aos cofres do Tesouro Nacional do valor atualizado 
monetariamente desde a data deste acórdão até a do efetivo recolhimento, se for pago após o vencimento, na forma 
da legislação em vigor; 
 9.4. aplicar ao Sr. Francisco Neri de Oliveira (098.470.814-68), ex-prefeito de Doutor Severiano/RN, a multa 
prevista no art. 58, II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 268, II, do RI/TCU, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), 
fixando o prazo de quinze dias, a partir da notificação, para que, nos termos do art. 214, inciso III, alínea “a”, do 
RI/TCU, comprove perante este Tribunal o recolhimento aos cofres do Tesouro Nacional do valor atualizado 
monetariamente desde a data deste acórdão até a do efetivo recolhimento, se for pago após o vencimento, na forma 
da legislação em vigor; 
 9.5. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992 
c/c o art. 219, inciso II, do RI/TCU, caso não atendida a notificação; 
 9.6. autorizar, desde logo, caso solicitado e o processo não tenha sido remetido para cobrança judicial, o 
pagamento das dívidas em até 36 parcelas mensais e consecutivas, nos termos do art. 26 da Lei 8.443/1992, c/c o 
art. 217 do Regimento Interno/TCU, fixando-se o vencimento da primeira parcela em quinze dias, a contar do 
recebimento da notificação, e o das demais a cada trinta dias, devendo incidir sobre cada valor mensal os 
correspondentes acréscimos legais, na forma prevista na legislação em vigor, sem prejuízo de alertar aos 
responsáveis que a falta de comprovação do recolhimento de qualquer parcela implicará o vencimento antecipado 
do saldo devedor; 
 9.7. encaminhar cópia desta deliberação ao Procurador-Chefe da Procuradoria da República no Rio Grande 
do Norte, nos termos do § 3º do art. 16 da Lei 8.443/1992, c/c o § 7º do art. 209 do RI/TCU, para adoção das 
medidas que entender cabíveis; 

9.8. determinar à Secretaria-Geral de Controle Externo (Segecex) que, ao promover o cumprimento 
do Acórdão 1.435/2017-TCU-Plenário, nos casos em que forem apresentados contrato de exclusividade, carta de 
exclusividade ou instrumento de procuração não registrados em cartório, oriente suas unidades técnicas, sempre 
que possível, a realizarem procedimentos expeditos, a exemplo de consulta a bases de dados disponíveis ao 
Tribunal ou a sítios da internet, com vistas a obter informações que comprovem a validade da representação legal 
do artista contratado, antes de concluir pela ausência de comprovação na aplicação dos recursos, ressalvando que 
tais procedimentos não substituem a obrigação legal do gestor de trazer aos autos todos os elementos de prova 
aptos a demonstrar a regularidade das despesas efetuadas; e 

9.9. recomendar ao Ministério do Turismo que, ao promover o cumprimento do Acórdão 
1.435/2017-TCU-Plenário, nos casos em que forem apresentados contrato de exclusividade, carta de exclusividade 
ou instrumento de procuração não registrados em cartório, oriente os setores responsáveis pelo exame de 
prestações de contas de convênios a realizarem, na medida do possível, levantamento de informações, a exemplo 
de pesquisas junto a bases de dados públicas ou privadas, de acesso público, ou mesmo obtidas junto aos 
signatários do convênio, entre outros meios possíveis, com vistas a comprovar a validade da representação legal do 
artista contratado, antes de concluir pela ausência de comprovação na aplicação dos recursos. 
 
HISTÓRICO  

3. O presente processo cuidou originalmente de Tomada de Contas Especial - TCE instaurada pelo 
Ministério do Turismo em desfavor de Francisco Neri de Oliveira, ex-prefeito de São João do Rio do 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 66918448.



 
                      TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO TC 015.114/2016-3 

3 

Peixe/PB, em razão da ausência de comprovação de despesas do Convênio 407/2009, Siafi 703.630 
(peça 1, p. 41-58). 

4. O objeto do ajuste foi apoiar o turismo no município convenente com a implementação do projeto 
“Realização de Festival Junino”, conforme o Plano de Trabalho (peça 1, p. 12-40). O valor total 
pactuado foi de R$ 210.000,00, sendo R$ 200.000,00 a cargo do MTur. A vigência compreendeu o 
período entre 10/6 e 6/9/2009, além de mais trinta dias para a prestação de contas final (peça 1, p. 47 e 
61). 

5. O Parecer Técnico 827/2010 (peça 1, p. 67-74) e as Notas Técnicas 928/2011 (peça 1, p. 86-93), 
1573/2011 (peça 1, p. 99-107), 100/2011 (peça 1, p. 111-113), 0190/2011 (peça 1, p. 115-121), 
823/2012 (peça 1, p. 124-127), 0483/2012 (peça 1, p. 130-134), 0682/2013 (peça 1, p. 140-144), 
551/2014 (peça 1, p. 158-160) e 0720/2014 (peça 1, p. 167-172) analisaram as contas e concluíram por 
sua irregularidade, conclusão adotada pelo Relatório de TCE 447/2015 (peça 1, p. 187-191). 

6. No âmbito do TCU o ex-prefeito foi citado, bem como, a empresa Francisco Marques de Souza 
Promoções – ME, contratada para cuidar da realização do evento apoiado (peças 28-29). O débito 
considerado decorreu da ausência de comprovação da realização de despesas referentes a dez 
seguranças (R$ 2.500,00) e confecção de um outdoor (R$ 2.000,00), além de comprovantes do 
pagamento de cachês aos artistas contratados (R$ 145.500,000).  

7. As alegações de defesa (peças 38-39) foram analisadas pela Secex/RN, com os ajustes sugeridos 
pelo Ministério Público/TCU, sendo finalmente proferido o Acórdão 2.649/2017-TCU-Plenário (peças 
41-48). 

EXAME DE ADMISSIBILIDADE 

8. Em exame preliminar de admissibilidade esta secretaria propôs conhecer apenas o recurso de 
Francisco Neri de Oliveira, suspendendo-se os efeitos dos itens 9.1, 9.2, 9.3, 9.4 e 9.5 do Acórdão 
2.649/2017-TCU-Plenário. Ainda, foi proposto considerar inexistente o ato praticado pela recorrente 
Francisco Marques de Souza Promoções - ME, por ausência de procuração para que o advogado 
subscritor do recurso pudesse lhe representar, vez que a outorga fora concedida pela pessoa física do 
empresário proprietário e, não, pela própria empresa recorrente (peças 67-69). O exame preliminar foi 
ratificado por Despacho do Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa (peça 71).   

9. Anota-se que as alegações da Francisco Marques de Souza Promoções – ME (peça 39) foram 
consideradas quando da prolação do aresto recorrido, após instrução da Secex/RN (peça 41, item 14.1) 
registrar observação a respeito da aceitabilidade da procuração que seu proprietário outorgou, na 
condição de pessoa física, ao advogado subscritor (peça 37). O mesmo causídico assinou o recurso ora 
em exame em nome da empresa recorrente, mas, não se manifestou após ser instado a corrigir o 
outorgante da procuração, ou seja, passando este da pessoa física do empresário para a própria empresa 
Francisco Marques de Souza Promoções - ME (peça 65).  
 
EXAME DE MÉRITO 

10. Delimitação dos recursos 

10.1. Constitui objeto do recurso de Francisco Neri de Oliveira definir se: 

 a) houve a prescrição da pretensão sancionatória pelo Estado; 

 b) as contas podem ser consideradas iliquidáveis; 

 c) as despesas com seguranças e com outdoor foram comprovadas; 

 d)  a aquisição de bens comuns por licitação na modalidade convite foi regular;  

 e) a contratação de representante dos artistas por inexigibilidade foi aceitável; e 

 f) a ausência de recibos do pagamento de cachês aos artistas enseja o débito. 

11. Prescrição para a ação sancionatória (aplicação de multa) 
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11.1. O recorrente afirma que houve a prescrição da pretensão punitiva, vez que aplicável a Lei 9.873, 
de 1999, estabelecendo o prazo de cinco anos para qualquer ação nesse sentido. Acresce que os atos 
inquinados foram praticados em 2009 e as contas especiais autuadas somente em 2016. Alude ao 
Acórdão 13.607/2016-TCU-2.ª Câmara (Rel. Min. Raimundo Carreiro), ao artigo 37, §5.º, da 
Constituição Federal, e ao princípio da segurança jurídica. 

Análise 

11.2. Inicialmente, ressalta-se que os processos de controle externo não se sujeitam 
à prescrição intercorrente do art. 1º, § 1º, da Lei 9.873/1999, uma vez que a atividade de controle 
exercida pelo TCU não se enquadra como exercício do poder de polícia do Estado, nos termos dos 
Acórdão 5533/2014-TCU-2ª Câmara, Relator Ministro José Jorge, Acórdão 12475/2016-TCU-2ª 
Câmara, Rel. Ministro-Substituto Marcos Bemquerer, e Acórdão 851/2017-TCU-Plenário, Rel. Ministro 
Aroldo Cedraz. 

11.3. No caso do Acórdão 13.607/2016, da 2.ª Câmara houve o reconhecimento da prescrição para a 
aplicação de multa, em vista do que restou decidido no Acórdão 444/2016, da 2.ª Câmara, da relatoria 
do Ministro João Augusto Ribeiro Nardes. Neste último, considerou-se que operou a prescrição decenal 
de que trata o artigo 205, do Código Civil, conforme excerto do voto condutor do decisum abaixo 
transcrito: 

9. Com efeito, concordo com o órgão ministerial quando aponta que as ações de 
ressarcimento ao erário são imprescritíveis. Essa, aliás, a leitura do art. 37, § 5º, da Constituição 
Federal ratificada por decisão do Supremo Tribunal Federal (STF) proferida no julgamento do 
Mandado de Segurança 26.210. No âmbito do TCU, tal matéria foi pacificada nos termos do da 
Súmula nº 282, com o seguinte enunciado: “As ações de ressarcimento movidas pelo Estado contra 
os agentes causadores de danos ao erário são imprescritíveis”. 

10. No que tange à prescrição da pretensão punitiva do Tribunal, como destacado pela 
Serur, apesar de a matéria ainda não estar pacificada nesta Corte, até que o TCU delibere 
conclusivamente sobre o tema, tenho adotado a prescrição decenal do Código Civil, tese esposada 
pela unidade especializada para fundamentar a proposição sucessiva de excluir as multas imputadas 
aos recorrentes. Nesse mesmo diapasão, endosso o exame que demonstra que a citação do 
responsável se deu após o transcurso do prazo de dez anos após a ocorrência da irregularidade, 
tendo-se operado a prescrição da pretensão punitiva. 

11.4. À época o tema não estava pacificado no tribunal, o que veio a ocorrer com o Acórdão 
1.441/2016-TCU-Plenário (Rel. Min. Benjamin Zymler), que apreciou incidente de uniformização de 
jurisprudência, fixando entendimento acerca dos prazos prescricionais aplicáveis à pretensão punitiva do 
tribunal. 

11.5. Assim, o Plenário do TCU decidiu pela aplicação do prazo prescricional geral de dez anos 
previsto no artigo 205 do Código Civil, incidindo a regra de seu artigo 2.028 para as irregularidades 
ocorridas antes da entrada em vigor do atual código, ou seja, a mesma lógica que embasou o supracitado 
Acordão 444/2016-TCU-2ª Câmara. Oportuno comentar que a incidência do prazo prescricional de 
cinco anos previsto na Lei 9.873/1999 - e em outras normas -, principal argumento do recorrente, foi 
amplamente debatido quando prolatado o Acórdão 1.441/2016-TCU-Plenário, conforme se percebe dos 
votos então proferidos. Na oportunidade, saiu vencedora a tese da aplicabilidade dos ditames do Código 
Civil acerca do tema da prescrição, contrariando inclusive a posição do ministro relator.  
 
11.6. O Convênio 407/2009 vigeu de 16/6 a 6/9/2009, com mais trinta dias para apresentação das 
contas (peça 1, p. 61 e 65). As contas foram encaminhadas por ofício de 11/9/2009 (peça 1, p. 66), e o 
carimbo do protocolo não especifica o recebimento, portanto é razoável considerar aquela data como o 
marco inicial da contagem do prazo prescricional, conforme a mais recente jurisprudência do TCU 
sobre o tema (v.g. Acórdãos 3.749/2018, da 2.ª Câmara (Rel. Min. Ana Arraes) e 5120/2017, da 1.ª 
Câmara (Rel. Min. Subs. Weder de Oliveira). Isso porque, é neste momento que a Administração teve 
ciência da real situação do ajuste e do efetivo emprego dos recursos que transferiu.  
 
11.7. Portanto, vez que a entrada em vigor do atual Código Civil em 11/01/2003 foi anterior à a 
apresentação das contas, não há que falar na aplicação da regra do artigo 2.028 da norma, devendo ser 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 66918448.



 
                      TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO TC 015.114/2016-3 

5 

considerado o prazo geral de dez anos do artigo 205 do Código, a contar da data de ocorrência do fato, 
ou seja, 11/9/2009.  
 
11.8. Nesse passo, o ato que ordenou a segunda e definitiva citação do Sr. Francisco Neri de Oliveira 
data de 15/10/2016, como se lê no despacho à peça 23 dos autos, interrompendo o prazo prescricional, 
ou seja, menos de dez anos desde 11/9/2009, o que não impede a aplicação de multa pelo TCU segundo 
o entendimento fixado sobre a matéria pelo citado Acórdão 1.441/2016-TCU-Plenário, como visto.  

12. Contas Iliquidáveis 

12.1. O recorrente afirma que o lapso entre a execução do convênio, em 2009, e sua citação em 2016 
inviabilizou o exercício do contraditório, em afronta ao princípio da ampla defesa. Por isso defende a 
aplicação dos artigos 20 e 21, da Lei 8.443/1992, aludindo aos Acórdãos 86/2009 (Rel. Min. Raimundo 
Carreiro) e 1.560/2014, ambos da 2ª Câmara (Rel. Min. José Jorge). 

Análise 
  
12.2. A Lei Orgânica/TCU assim define as contas iliquidáveis: “Art. 20. As contas serão consideradas 
iliquidáveis quando caso fortuito ou de força maior, comprovadamente alheio à vontade do responsável, tornar 
materialmente impossível o julgamento de mérito a que se refere o art. 16 desta Lei”.  
 
12.3. No caso presente não houve caso fortuito ou de força maior, tampouco, alheios à vontade do ora 
recorrente que tornasse materialmente impossível o julgamento de mérito das contas especiais. Nessa 
linha a jurisprudência do TCU, conforme os seguintes resumos explicativos extraídos da base 
‘Jurisprudência Selecionada’, no site do tribunal: 
 

Acórdãos 3845/2009 e 6667/2016, ambos da 1.ª Câmara     
Só há contas iliquidáveis diante de fatos alheios à vontade do gestor. Se ele não cumpre a obrigação 
de prestar contas na época apropriada ou, quando o faz, não apresenta toda a documentação 
necessária, não pode alegar demora na instauração da tomada de contas especial para se eximir dos 
compromissos que assumiu ao assinar o convênio.  

  Acórdão 729/2014-TCU-Plenário  

 O mero transcurso do tempo não é razão suficiente para o trancamento das contas. É preciso que, 
além disso, haja fundadas razões para supor que o direito à defesa tenha ficado prejudicado. O 
prejuízo à defesa não é presumido, deve ser provado. 

12.4. Assim, em relação ao Acórdão 86/2009, da 2ª Câmara, mencionado pelo recorrente, houve o 
reconhecimento de lapso temporal entre a ocorrência dos fatos e a citação do município de Propriá/SE 
muito maior do que se verifica nestes autos. Isso porque foram contados 17 (quinze) anos naquele caso, 
enquanto o Sr. Francisco Neri foi notificado pelo MTur ainda durante seu mandato de prefeito 
municipal, pelo Ofício 1676, de 29/7/2010 (peça 1, p. 75-83), acerca da contratação de seguranças - um 
dos pressupostos do débito que veio a ser imputado pelo TCU -, entre outros pontos. E posteriormente 
foi citado definitivamente pelo TCU em 2016, como visto acima (peça 29). Por sua vez, no Acórdão 
1.560/2014, também da 2.ª Câmara, o prazo entre a realização das despesas e a citação pelo tribunal foi 
de 15 (quinze) anos.  

13. Despesas com seguranças e outdoor 

13.1. O recorrente argumenta que contratar seguranças e a confecção de outdoor sem firmar contrato 
é falha formal, em especial pelo baixo valor das contratações. E alude ao Acórdão 2.414/2011, da 1.ª 
Câmara (Rel. Min. Subs. Marcos Bemquerer). 

Análise 

13.2. O plano de trabalho aprovado previu R$ 2.500,00 para a contratação de seguranças e R$ 
4.000,00 para outdoor (peça 1, p. 12 e 13). Os questionamentos do MTur sobre esses dois itens de 
despesa foram inicialmente consignados no Parecer Técnico 827/2010 (peça 1, p. 67 a 74). Sobre os 
seguranças solicitou-se fotos e vídeos identificados de modo a “verificar as características desse item”, e 
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quanto aos outdoors requisitou-se relatório com endereço dos locais de exposição ou declaração de 
veiculação e quantidade conforme o plano de trabalho, além de atesto da empresa. 

13.3. Após novas requisições ao ex-prefeito, a Nota Técnica 100/2011 (peça 1, p. 111-113) 
considerou que as fotos por ele encaminhadas mostravam alguns seguranças, mas, a declaração 
fornecida pela polícia militar sobre a presença desses profissionais não serviria como prova da prestação 
do serviço, sendo necessária uma listagem com números de CPF e de RG dos mesmos, além do valor da 
contratação.  

13.4. Em resposta, o ex-prefeito encaminhou (peça 1, p. 123) relação nominal dos seguranças, com 
respectivos CPF e RG, havendo o MTur rejeitado o documento pela Nota Técnica de Reanálise 
823/2012, por não ser em papel timbrado e não conter o valor da contratação (peça 1, p. 125). E 
finalmente, a Nota Técnica de Reanálise 551/2014 consignou que nova relação de nomes não foi 
acompanhada de declaração da execução dos serviços (peça 1, p. 159), não cabendo acatar o 
documento. 

13.5. Nos autos consta a relação dos seguranças e suas identidades, além de foto onde figuram alguns 
a frente de um palco (peça 17, p. 83-85). Esses documentos, somados a uma declaração da polícia 
militar se afiguram indícios da efetiva execução do serviço, havendo que considerar a baixa 
materialidade da despesa.  

13.6. E em relação aos outdoors, a Nota Técnica 100/2011 (peça 1, p. 111-113) registrou que apenas 
um foi comprovado por foto, cabendo então restituir o valor do outro previsto, ou seja, R$ 2.000,00. Tal 
situação não sofreu modificação, segundo as notas posteriormente emitidas, vez que o ex-prefeito não 
trouxe novo documento que comprovasse a confecção do segundo outdoor. Por essa razão não cabe 
desconsiderar esse item de despesa do débito imputado. 

13.7. A propósito, o artigo 57 da Lei 8.433/1992 autoriza a aplicação de multa aos responsáveis que 
tenham as contas julgadas irregulares com débito e até o limite de cem por cento do valor atualizado 
deste. A multa de R$ 5.000,00 contida no acórdão combatido representa cerca de 3% do valor original 
do débito, ou seja, a redução do débito em R$ 2.500,00 como ora se propõe não justifica propor a 
consequente redução da multa aplicada com fundamento no artigo 57 da Lei Orgânica/TCU, 
considerado tão somente seu valor nominal. 

14. Da aquisição de bens e serviços comuns 

14.1. O recorrente argumenta que a contratação de bens e serviços comuns por carta convite observou 
a Lei 8.666, de 1993, e o valor contratado está conforme o limite estabelecido pela norma, sendo 
adquirido pelo menor valor ofertado, sem qualquer dano ao erário. 

14.2. Afirma que não houve tempo hábil para a realização do procedimento pregão e alude aos 
Acórdãos 4.463/2015, da 1.ª Câmara (Rel. Min. Benjamin Zymler) e 2.292/2013, da 2.ª Câmara (Rel. 
Min. Subs. André Luís de Carvalho). 

14.3. Defende que a escolha da modalidade licitatória decorreu de atos praticados por subordinados 
hierárquicos, que entenderam ser a melhor opção para a Administração, e por isso a multa não seria 
razoável e proporcional. Menciona arestos contendo apenas determinações para evitar essa espécie de 
situação em licitações futuras, como o Acórdão 604/2009, do Plenário (Rel. Min. Subs. André Luís de 
Carvalho). 

Análise 

14.4. O questionamento em tela foi objeto da Nota Técnica de Reanálise Financeira 0720/2014 (peça 
1, p. 167-171). De fato, a cláusula terceira, inciso II, alínea “h” do termo do convênio previa o emprego 
da modalidade pregão, preferencialmente na modalidade eletrônica, e seu parágrafo único estabeleceu a 
necessidade de justificar a inviabilidade de utilizar o pregão na forma eletrônica, além de adotar, neste 
caso, o pregão presencial (peça 1, p. 42-46). 

14.5. O Convênio 407/2009 foi assinado em 10/6/2009 e o evento “Festival Junino” foi realizado de 
23 a 25/6/2009. O artigo 4.º, V, da Lei 10.520, de 2002, prevê um prazo de oito dias úteis para a 
apresentação de propostas pelos interessados, a contar da publicação do aviso de licitação, ou seja, o 
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argumento do recorrente mostra-se razoável não obstante a possível redução da competição com a 
utilização da modalidade licitatória convite.  

14.6. A situação ensejou a aplicação de multa com fulcro no artigo 58, II, da Lei Orgânica/TCU, 
conforme os itens 28 a 32 do voto condutor do aresto recorrido (peça 47). Por sinal, a multa também diz 
respeito à contratação de empresa representante de artistas por inexigibilidade de licitação, como se 
conclui da parte final do item 27 do voto do relator a quo (peça 47, item 27). 

14.7. A Portaria-TCU  46, de 11/1/2017, fixou em R$ 58.269,07 o valor máximo das multas aplicadas 
com fulcro no artigo 58 da Lei Orgânica/TCU no exercício de 2017, quando proferido o aresto 
recorrido. E o Regimento Interno do tribunal estabelece em seu art. 268, I, que as multas aplicadas com 
fundamento no inciso II daquele artigo 58 da Lei n. 8.443/92 podem variar entre cinco e cem por cento 
do valor máximo das multas anualmente fixadas pelo tribunal. Assim, o valor de R$ 5.000,00 da multa 
imposta ao recorrente corresponde a cerca de oito por cento daqueles R$ 58.269,07, ou seja, se 
considerado objetivamente aproxima-se do mínimo legal.  

14.8. Ante tais circunstâncias deixa-se de propor a redução da multa aplicada ao recorrente, cabendo 
esclarecer que de todo modo, pela processualística adotada no tribunal, cabe tão somente ao colegiado 
julgador fixar o valor das multas no âmbito do TCU (v.g. Acórdãos 6.585/2009 e 9.402/2015, ambos da 
2.ª Câmara). 

15. Contratação por inexigibilidade  

15.1. O recorrente afirma que a contratação de empresa representante de artistas por inexigibilidade 
de licitação não é ilegal, inclusive o artista pode mudar seu representante e mesmo deixar de ser 
representado. Defende que a representação em datas específicas não afasta a exclusividade da empresa, 
e menciona o Acórdão 349/2012, proferido pela 2.ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, que aceitou procedimento dessa natureza. 

Análise 

15.2. A contratação da empresa Marcos Promoções Artísticas como representante dos artistas que se 
apresentariam em Doutor Severiano/RN ocorreu com fulcro no artigo 25, III, da Lei 8.666/1993, 
entretanto, em desacordo com o Acórdão 96/2008-TCU-Plenário, que veda a representação apenas para 
datas específicas (peça 17, p. 74-77). Ocorre que o Convênio 407/2009 previu a observância do 
supracitado acórdão em sua cláusula terceira, inciso II, alínea II (peça 1, p. 46), não se justificando o 
procedimento adotado pelo convenente.  

15.3. Observe-se que a atual jurisprudência majoritária do TCU se inclina para considerar como falha 
grave a contratação de artistas propriamente dita, com esteio em contratos de exclusividade que não 
observem os ditames do Acórdão 96/2008-TCU-Plenário, a exemplo dos Acórdãos 4.714/2018 (Rel. 
Min. Subs. Marcos Bemquerer), 2.020/2018 (Rel. Min. Aroldo Cedraz) e 8.731/2017 (Rel. Min. José 
Múcio Monteiro), todos da 2.ª Câmara, ensejando apenas a aplicação da multa de que trata o artigo 58 
da Lei 8.443/1992. E esse foi o posicionamento do acórdão recorrido, conforme entendimento do relator 
a quo registrado no item 27 do voto (peça 47).  

15.4. Oportuno comentar que a jurisprudência vem considerando como grave a contratação 
propriamente dita, realizada nos moldes verificados no presente processo, ensejando tão somente a 
sanção de multa. Ainda, eventual débito pode decorrer da ausência de comprovantes do pagamento dos 
cachês aos artistas, e se relaciona à contratação em si apenas indiretamente, conforme se analisa no 
próximo item.  

15.5. Quanto ao acórdão do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, versou sobre situação havida 
em 2005, ou seja, anterior ao paradigmático Acórdão 96/2008-TCU-Plenário e, ademais, decisões de 
Tribunais de Contas de Estado ou de Município não vinculam o TCU (v.g. Acórdão 2675/2011, do 
Plenário (Rel. Min. Aroldo Cedraz). 

16. Comprovantes do recebimento de cachês 

16.1. O recorrente argumenta que os shows foram realizados, e a ausência de comprovante de 
pagamento dos cachês é uma falha formal, que se ajusta ao artigo 18, da Lei Orgânica/TCU, e inclusive 
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não foi indicado algum débito decorrente. Menciona o Acórdão 660/2016, da 1.ª Câmara (Rel. Min. 
Benjamin Zymler).  

Análise 

16.2. A ausência de nexo causal entre os recursos transferidos ao município convenente pelo MTur e 
a despesa com os shows previstos no Convênio 407/2009 decorreu da falta de comprovantes do 
pagamento de cachês aos artistas. E tal conclusão é consequência da contratação de empresa 
representante das bandas com inobservância do Acórdão 96/2008-TCU-Plenário, questão analisada 
alhures.  

16.3. Isso porque, a exclusividade de representação dos artistas somente para data específica é 
incoerente com a melhor interpretação para a expressão ‘empresário exclusivo’ contida no artigo 25, III, 
da Lei 8.666/1993. A representação em determinada data denota que a pessoa ou empresa intermediária 
não mantém relacionamento permanente com o artista representado, permitindo concluir, neste caso, 
que poderia ser realizado procedimento licitatório para escolha de pessoa/empresa a representá-lo.  

16.4. Em consequência, o produtor que não se enquadre no supracitado artigo 25, III, da Lei de 
Licitações pode ser considerado sem plena legitimidade para figurar como parte em contrato firmado 
sem prévia licitação por se haver concluído ser inexigível o procedimento licitatório. Nesse sentido, por 
exemplo, o voto que orientou o Acórdão 2.730/2017, do Plenário (Rel. Min. Walton Alencar): 

 Não ignoro nem faço pouco caso da dificuldade de municípios de pequeno porte contratarem 
artistas consagrados sem o auxílio de produtoras. Nem mesmo me oponho à cobrança pelo serviço 
de intermediação. Todavia, ao optar por valer-se de intermediário, impõe a legislação a estrita 
observância ao procedimento previsto na Lei 8.666/1993, ou seja, instaurar processo licitatório que 
assegure igualdade de condições a todos os interessados em oferecer o serviço. Nesse caso, podem 
os intermediários interessados em contratar com o convenente reduzir sua margem de lucro. Os 
presentes autos reprisam situação observada em um sem número TCEs que tratam de convênios 
firmados entre o Ministério do Turismo e entidades ou municípios, para a promoção de eventos com 
shows de artistas pré-selecionados, em que são contratados intermediários, diretamente, por 
inexigibilidade de licitação, em afronta à legislação vigente, a valores com expressivo sobrepreço. 
Entretanto, na maior parte das vezes, como no caso destes autos, a ausência de documentos 
indicando o valor efetivamente auferido pelos artistas oculta a gravidade e a materialidade da 
irregularidade. 

16.5. No presente caso, ainda que se admita, como alegado, ter havido interpretação razoável da 
legislação pela comissão de licitação local - e, cabe acrescentar que também pela assessoria jurídica -, 
não houve justificativa para a necessidade de contratação da empresa Marcos Promoções Artísticas 
(peça 17, p. 69 a 74). Nota-se, por exemplo, os documentos com a exclusividade da representação de 
duas bandas que se apresentariam no evento foram subscritos por pessoas com residência no município 
de Doutor Severino/RN, fato que eventualmente justificasse a desnecessidade de sua representação pela 
empresa em comento. 

16.6. De todo modo, o ex-prefeito não trouxe aos autos qualquer justificativa para a ausência de 
comprovantes de pagamento dos cachês, ou, mesmo sobre alguma dificuldade em obtê-los. Cabe anotar 
que, por óbvio, a contratação nos moldes verificados não necessariamente significa que os recursos 
federais não tenham sido efetivamente utilizados para o pagamento dos artistas.  

16.7. Todavia, como registrado o recorrente não se ocupou de procurar trazer aos autos qualquer 
documento a respeito dos cachês ou justificativa para sua ausência, ao contrário de cartas e declarações 
sobre outros itens de despesa (peça 17, p. 63 a 67). Esse cenário específico enseja considerar como não 
comprovado o nexo entre recursos e despesa com shows. O nexo em tela é considerado importante 
requisito para a regularidade das contas (v.g. Acórdãos 11.867/2018, da 1.ª Câmara; Rel. Min. Benjamin 
Zymler; 7.940/2018, da 2.ª Câmara; Rel. Min. Subs. Marcos Bemquerer; e 3.875/2018, da 1.ª Câmara; 
Rel. Min. Vital do Rêgo). Nessa linha traz-se o enunciado do Acórdão 7.200/2018, da 2.ª Câmara (Rel. 
Min. Subs. Marcos Bemquerer; em ‘Jurisprudência Selecionada’; site/TCU): 
 

É inerente ao regime de prestação de contas previsto no art. 70, parágrafo único, da Constituição 
Federal o dever de o responsável pelo convênio demonstrar o nexo causal entre os recursos por ele 
geridos e os documentos de despesas referentes à execução, tais como notas de empenho, ordens 
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bancárias, cheques, recibos ou notas fiscais e extratos bancários, a confirmar o custeio, com recursos 
da União, dos bens produzidos e dos serviços realizados no ajuste. 

 
16.8. Por fim, necessário registrar que a jurisprudência sobre a existência de débito em razão da 
ausência de comprovação do pagamento de cachês ainda é bastante oscilante no tribunal. Por exemplo, 
o recente Acórdão 7.198/2018, da 2.ª Câmara, também de relatoria do Ministro Substituto Marcos 
Bemquerer, considerou não ser exigível a comprovação do recebimento de cachês, com manifestação do 
MP/TCU no mesmo sentido. Eis o correspondente enunciado extraído da ‘Jurisprudência Selecionada’ 
no sítio/TCU: 

 
Na contratação de profissional do setor artístico com recursos de convênio, confirmada a execução 
física do evento e atestada a correspondência dos dados da nota fiscal com os do extrato bancário, 
não é exigível a comprovação da transferência dos valores ao artista pela empresa intermediária, se 
não houver previsão contratual nesse sentido ou se não houver indícios ou evidências de fraude na 
representação do artista, de superfaturamento nos valores do cachê ou de outra circunstância 
relevante na fase de contratação ou de liquidação das despesas. 

CONCLUSÃO 

17. Das análises anteriores, conclui-se que: 
 
 a) não houve a prescrição da pretensão punitiva pelo Estado, nos termos do Acórdão 
1.441/2016-TCU-Plenário; 
 b) as contas não são iliquidáveis pois ausentes pressupostos de fato e de direito para tal deslinde; 
 c) há indícios da efetiva contratação de seguranças, ao contrário da entrega do outdoor; 
 d)  a aquisição de bens comuns por licitação na modalidade convite foi justificada;  
 e) a contratação de empresa representante de artistas por inexigibilidade, em desacordo com o 
Acórdão 96/2008, do Plenário, enseja a aplicação de multa, conforme a atual jurisprudência majoritária 
do TCU e especialmente, no presente caso, em vista da previsão de aplicação desse aresto no termo de 
convênio; e 
 f) a ausência de recibos dos pagamentos de cachês aos artistas enseja o correspondente débito, 
pois impede o estabelecimento de nexo com os recursos geridos, em especial ante a falta de elementos 
que comprovem/indiquem minimamente que tais recursos foram empregados com aquela finalidade. 

DA PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO 

18. Ante o exposto, submete-se à consideração superior a presente análise do recurso de reconsideração 
interposto por Francisco Neri de Oliveira contra o Acórdão 2649/2017-TCU-Plenário propondo-se, com 
fundamento nos artigos 32, I e 33, da Lei 8.443/1992, e artigo 285, do RI/TCU: 

a) conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe provimento parcial, a fim de reduzir o débito em R$ 
2.500,00, a contar de 29/7/2009; e 

b) dar conhecimento ao recorrente e aos demais interessados da decisão que vier a ser proferida. 
2.  Reproduzo, agora, parte da instrução seguinte, elaborada no âmbito da Serur (peça 97), em sede 
de exame de admissibilidade, após a adução de novo recurso de reconsideração aos autos: 

2. EXAME PRELIMINAR 

2.1. PRECLUSÃO CONSUMATIVA 

O recorrente está interpondo recurso de reconsideração contra o Acórdão 2.649/2017-TCU-
Plenário pela primeira vez? Não. 

O exame do presente apelo se faz em cumprimento ao Despacho de Autoridade de 22/5/2020 
(peça 93), mediante o qual é considerado como novo recurso de reconsideração interposto contra o 
Acórdão 2.649/2017-TCU-Plenário, em que pese haver outro recurso de reconsideração, do mesmo 
recorrente (peça 63), pendente de julgamento de mérito (com proposta da Unidade Técnica Recursal, 
peças 80-82, e parecer do MP/TCU, peça 83). 
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Trata-se de tomada de contas especial instaurada pelo MTur em razão de irregularidades na 
execução física e financeira do Convênio 407/2009, que teve por objeto o incentivo ao turismo por meio 
do apoio à realização do projeto intitulado “Realização de Festival Junino”. 

O processo foi apreciado mediante o Acórdão 2.649/2017-TCU-Plenário, em que se registrou 
julgar irregulares as contas dos responsáveis, imputar-lhes débito solidário e lhes aplicar a multa do art. 
57 da Lei 8.443/92. 

O decisum foi objeto de recurso de reconsideração interposto por parte de Francisco Neri de 
Oliveira e de Francisco Marques de Souza Promoções – ME (peça 63), o qual foi conhecido, quanto ao 
primeiro. Com relação à empresa, o Relator Recursal declarou como inexistentes os atos praticados, em 
razão de vício na representação (peça 71). 

No presente momento, o recorrente interpõe novo recurso de reconsideração (peças 88-92), em 
que pugna mais uma vez pela reforma do acórdão que lhe condenou. 

O recurso de reconsideração constitui-se na espécie recursal cabível nos processos deste 
Tribunal que versam sobre contas, nos termos dos artigos 32, I, e 33 da Lei 8.443/1992, c/c artigo 285 
do Regimento Interno/TCU. Tal peça apelativa já foi ajuizada neste processo, conforme exposto acima, 
o que resultou na preclusão consumativa estabelecida no artigo 278, § 3º, do Regimento Interno/TCU. 

Vale registrar que, apesar de o novo recurso de reconsideração em exame ter sido interposto 
previamente ao julgamento do primeiro, para o qual há proposta da Unidade Técnica Recursal 
(peças 80-82) e parecer do MP/TCU (peça 83), o Regimento Interno/TCU faculta às partes a juntada de 
novos documentos até o término da etapa de instrução (art. 160, § 1º), a qual já se exauriu no presente 
caso. 

Não seria possível receber o expediente como recurso de revisão, pois este expediente recursal 
somente pode ser conhecido em hipóteses específicas e excepcionais, descritas no artigo 35 da Lei 
8.443/92. Constitui-se na última oportunidade recursal existente neste processo. O recebimento da peça 
nessa modalidade seria prejudicial ao responsável, que teria encerrado, em definitivo, sua oportunidade 
de revisão da decisão. 

(...) 

2.6. OBSERVAÇÕES 

A prescrição assume particular relevância, dado o recente julgamento, pelo STF, do Recurso 
Extraordinário 636.886 (tema 899 da repercussão geral). Os significativos impactos deste julgamento 
foram objeto de análise pela Serur nos autos do TC 027.624-2018-8. Por economia processual, juntou-se 
a estes autos (peça 96) cópia do exame e do pronunciamento da unidade emitidos pela Serur naquele 
processo, em que foram fundamentadas as seguintes premissas, que serão consideradas no presente 
exame: 

a) pela jurisprudência até então vigente, a pretensão punitiva exercida pelo Tribunal de Contas 
estava sujeita à prescrição, regida pelos critérios fixados no Acórdão 1441/2016-TCU-Plenário. Já 
quanto ao débito, a ação de ressarcimento era considerada imprescritível, por expressa previsão do art. 
37, § 5º, da Constituição Federal. No entanto, ao julgar o RE 636.886, o STF conferiu nova 
interpretação a esse dispositivo, fixando a tese de que “é prescritível a pretensão de ressarcimento ao 
erário fundada em decisão de Tribunal de Contas”; 

b) embora o RE 636.886 tenha por objeto a execução de acórdão condenatório proferido pelo 
TCU, a interpretação conferida pelo STF ao art. 37, § 5º, da Constituição, afeta a ação de ressarcimento 
como um todo, abrangendo não só a execução, mas também a pretensão condenatória. E, ao contrário da 
decisão proferida no julgamento do tema 897 (RE 852.475), no tema 899, relativo à atuação do Tribunal 
de Contas, a conclusão de que a pretensão de ressarcimento é prescritível foi estabelecida de forma 
categórica, sem ressalvar as condutas dolosas qualificáveis como ato de improbidade; 

c) as pretensões punitiva e de ressarcimento devem observar o mesmo regime na atividade de 
controle externo, dado o objetivo comum da prescrição, de fixar prazo para o Tribunal de Contas agir, 
buscando caracterizar o ilícito, identificar seu autor, dimensionar as consequências da conduta (em 
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especial, a quantificação do dano) e impor as consequências legais, independentemente do fato de tais 
consequências terem natureza punitiva ou ressarcitória; 

d) o Código Civil e a Lei 9.873/1999 constituem as duas alternativas que, de forma mais 
consistente, polarizam os debates acerca do regime de prescrição a ser observado no processo de 
controle externo. Não obstante a relevância dos fundamentos utilizados no Acórdão 1441/2016-TCU-
Plenário, favoráveis à aplicação do Código Civil, a Lei 9.873/1999 adota balizas usuais no âmbito do 
direito público, prevê causas de interrupção em tudo compatíveis com o processo de controle externo e 
já vem sendo utilizada pelo STF para limitar o exercício da pretensão punitiva pelo TCU, em decisões 
posteriores ao Acórdão 1441/2016-TCU-Plenário. Assim, até que sobrevenha norma específica, 
entende-se que a prescrição das medidas de ressarcimento a cargo do tribunal de contas deve observar o 
regime Lei 9.873/1999; 

e) considerando, porém, que o acórdão proferido no RE 636.886 ainda está sujeito à oposição 
de embargos declaratórios, não é recomendável reconhecer a prescrição desde logo, ante a possibilidade 
de esclarecimento da decisão em sentido diverso do ora defendido (notadamente quanto aos atos 
dolosos) ou mesmo a modulação de seus efeitos, para preservar as ações de controle instauradas com 
base no entendimento jurisprudencial até então vigente; 

f) assim, nos casos em que a prescrição não tenha ocorrido por nenhum dos dois regimes 
(Código Civil ou Lei 9.873/1999), o desfecho do processo não se alterará, qualquer que seja a premissa 
adotada (imprescritibilidade, prescritibilidade pelo Código Civil ou pela Lei 9.873/1999), viabilizando-
se o imediato julgamento. Já nas situações em que a pretensão de ressarcimento esteja prescrita por 
algum dos dois regimes, ou por ambos, é recomendável que o julgamento do processo seja sobrestado, 
até ulterior deliberação do Tribunal. 

As manifestações da Serur juntadas à peça 96 foram elaboradas quando ainda não estava 
disponibilizado o inteiro teor do acórdão do RE 636.886. Em nova análise após a publicação da decisão 
(DJe de 24/6/2020), inclusive mediante o cotejo com os demais votos proferidos no julgamento, 
conclui-se pela subsistência das premissas indicadas acima, cabendo destacar dois aspectos relevantes. 

O primeiro diz respeito à ressalva aos atos dolosos de improbidade. Observa-se que tanto na 
manifestação do TCU, como amicus curiae (peça 35 do RE 636.886), como na manifestação do 
Ministério Público Federal na condição de fiscal da ordem jurídica (peça 38), o tema 897 foi invocado 
com o fim de preservar a atuação dos tribunais de contas no caso de prejuízos causados dolosamente, 
mediante condutas típicas de improbidade administrativa. Todavia, o pedido não foi acolhido. No ponto, 
não houve divergência quanto ao entendimento do relator, de que “as razões que levaram a maioria da 
Corte a estabelecer excepcional hipótese de imprescritibilidade, no tema 897, não estão presentes em 
relação as decisões do Tribunal de Contas que resultem imputação de débito ou multa”. 

O segundo aspecto diz respeito à não incidência do Código Civil no regime de prescrição do 
ressarcimento. Nos votos em que a questão do prazo prescricional foi abordada, a referência foi sempre 
ao prazo quinquenal, usualmente adotado pelas normas de direito público. 

Com essas explicações adicionais, passa-se à análise da prescrição no caso em exame, 
considerando-se as premissas indicadas anteriormente.  

Análise da prescrição segundo os critérios do Acórdão 1441/2016-TCU-Plenário 

O Acórdão 1.441/2016-TCU-Plenário estabeleceu que, para os processos que tramitam neste 
Tribunal, incide a regra dos arts. 202 e 205 do Código Civil, ou seja, a prescrição geral de dez anos a 
partir da ocorrência dos fatos, e a interrupção do prazo prescricional pelo ato que ordena a citação no 
âmbito do TCU. Após a interrupção, reinicia-se a contagem do prazo de dez anos para que o processo 
seja julgado. 

Aplicando essas balizas ao caso em exame, verifica-se que o próprio tribunal, no acórdão 
recorrido, reconheceu que não havia se operado a prescrição da pretensão punitiva (voto condutor do 
acórdão condenatório, peça 47, itens 13 e 14). Isso porque as irregularidades ocorreram durante o ano de 
2009 e o ato que autorizou a citação dos responsáveis em novembro/2016 (peça 27), o que representa o 
transcurso de prazo inferior a dez anos. 
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Por sua vez, o acórdão recorrido foi proferido em sessão de 29/11/2017. 

Considerando a premissa de que as pretensões punitiva e de ressarcimento se submetem ao 
mesmo regime, conclui-se que não estariam prescritas tanto a possibilidade de aplicação de multa, 
quanto a de condenação ao ressarcimento, caso fossem adotados, para ambos os fins, os parâmetros 
definidos no Acórdão 1.441/2016-TCU-Plenário.  

Sendo assim, não foi ultrapassado o prazo prescricional decenal nos moldes do Código Civil. 

Análise da prescrição pelo regime da Lei 9.873/1999  

A Lei 9.873/1999 apresenta um prazo prescricional geral, de cinco anos, contados da data da 
prática do ato (art. 1º), e a interrupção do prazo prescricional “pela notificação ou citação do indiciado 
ou acusado, inclusive por meio de edital” e/ou “por qualquer ato inequívoco, que importe apuração do 
fato” (art. 2º, incisos I e II). 

Considerando que a prescrição começa a correr não da data de cada fato, mas sim “do dia em 
que tiver cessado” a permanência ou continuidade (art. 1º, parte final), o termo inicial para a contagem 
do prazo prescricional da lei se deu 30/7/2009 (item 9.2 do Acórdão 2.649/2017-TCU-Plenário). 
Contudo, observa-se, pelo regime dessa lei, a ocorrência de interrupções nos momentos em que a 
administração pública atuou para apurar os fatos em questão. 

Em 31/12/2013, houve interrupção do prazo prescricional, em virtude da emissão do 
Ofício 5.506/2013/CGCV/SPOA/SE/MTur, comunicando o recorrente acerca da reprovação da 
prestação de contas do convênio (peça 1, p. 146-147). 

Em 14/11/2016, ocorreu nova causa interruptiva da prescrição, em razão da citação do 
recorrente por meio dos Ofícios 1.233/2016-TCU/SECEX-RN e 1.234/2016-TCU/SECEX-RN (peças 
28 e 29).  

Por sua vez, o Acórdão recorrido foi proferido em sessão de 29/11/2017. 

Desse modo, adotando-se as premissas fixadas na Lei 9.873/1999 ao caso em exame, e 
considerando-se o prazo geral, de cinco anos e as supramencionadas interrupções do prazo 
prescricional, observa-se que não ocorreu a prescrição do débito e da pretensão punitiva desta Corte. 

3.  CONCLUSÃO DA INSTRUÇÃO PRELIMINAR 

Em virtude do exposto, propõe-se: 

3.1 não conhecer o recurso de reconsideração interposto por Francisco Neri de Oliveira, em 
razão da preclusão consumativa, nos termos do artigo 278, § 3º do Regimento Interno/TCU; 

3.2 encaminhar os autos para o Ministério Público junto ao TCU (MP/TCU) e, 
posteriormente, ao gabinete do Ministro-Relator Aroldo Cedraz de Oliveira para apreciação do 
recurso; 

3.3 à unidade técnica de origem, dar ciência ao recorrente e aos órgãos/entidades interessados 
do teor da decisão que vier a ser adotada, encaminhando-lhes cópia. 
 

3.  Em sua manifestação, o titular da Serur manifesta-se de acordo com a proposta formulada, 
ressaltando que: 

(...) 

no ressarcimento, “data do débito” (para fins de incidência de encargos legais) e “data do início 
da prescrição” não necessariamente coincidem. A data de transferência dos recursos é um termo 
adequado para a incidência de encargos legais (art. 9º, I, da IN-TCU 71/2012), mas não para início da 
prescrição.  

Para este outro fim, considera-se o prazo de prestação de contas (art. 4º, § 1º, I, da citada IN), 
por dois fundamentos:  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 66918448.



 
                      TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO TC 015.114/2016-3 

13 

a) o próprio conceito de prescrição, que surge quando se caracteriza a inércia do titular do 
direito violado;  

b) a causa de impedimento prevista no art. 199, II, do Código Civil (“não corre igualmente a 
prescrição: II - não estando vencido o prazo” da obrigação).  

Assim, em convênios, enquanto não exaurido o prazo para a prestação de contas, não se inicia a 
prescrição do ressarcimento.  

De todo modo, o exame anterior demonstrou que não ocorreu a prescrição do ressarcimento, 
mesmo que se considerasse a data em que os recursos foram transferidos. 

 É o Relatório.  
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